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SETOR DE COMPRAS 

 Aviso de Cotação para posterior licitação  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA 

TAPERA/AL, por intermédio do Setor de Compras, solicita 

cotação de preço para compor o processo administrativo 

nº001.019.131123 cujo objeto é contratação de empresa 

especializada em fornecimento de fogos de artifício. Aos 

interessados solicitar o Termo de Cotação nº001.131123 através 

do e-mail compras@saojosedatapera.al.gov.br, ou solicitar 

através de protocolo no setor responsável. O prazo para 

recebimento da proposta é de até 05 (cinco) dias úteis contados a 
partir desta publicação. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para futuro fornecimento de fogos de artifícios e show 

pirotécnico, conforme condições quantidades e exigências estabelecidas neste termo: 

 

LOTE ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S) UNID. DE MEDIDA QUANT. EXIGIDA 

 

 

 

1 

 

Torta Fenomenal - Torta composta por 177 tubos, sendo 48 

tubos em leque com tubos de 5/8, 18 tubos de “1,5” pol. 12 

tubos em leque de “1,5” pol., 12 tubos de “2” pol., 27 tubos de 

“1,5” pol., 12 tubos em leque de “1,5” pol, 10 tubos de “2,5” 

pol., 27 tubos de “1,5” pol., 6 tubos de “2” pol. E 5 tubos de 

“2,5” polegadas, em cores sortidas. Duração aproximada de 

4 minutos e 30 segundos. Embalagem com 01 peça. 

 

 

 

CX 

 

 

 

35 

 

3 

 

Girandola 3600 tiros - Efeitos – composta de 24 tiros fortes + 01 

tiros extra fortes por tubo, 144 tubos de 1″ 1/2 polegada. 

Tempo aproximado de 120 segundos. Embalagem – com 01 

unidade. 

 

CX 

 

30 

 

4 

 

Girandola 3600 Mista - Efeitos – baladas de cores e tiros, Feita 

de 144 tubos de 1 1/2″ polegadas Tempo aproximado de 120 

segundos. Embalagem – 01 unidade. Classe – D 

 

CX 

 

25 

5 

 

Foguete 19 x 4 - Efeito – 19 tiros fortes e 04 bombas de resposta 

extra forte. Embalagem – com 06 unidades. Classe – D 
CX 400 

 

2. JUSTIFICATIVA  

2.1. A presente aquisição é justificada pela através da prefeitura municipal de São José da 

Tapera/AL, através do Sr. Secretário de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer e por meio de suas atribuições 

legais solicita a Elaboração para a contratação de empresa especializada no fornecimento, 

gerenciamento, operacionalismo e logísticas de fogos de artifícios, visando realizar um show pirotécnico 

nas festividades de final de ano, promovendo assim a cultura e apresentando espetáculo de forma gratuita 

para a população Taperense e aos turistas que aqui estiverem na queima de fogos. Faz-se necessária para 

o cumprimento de suas atividades finalísticas e administrativas, de acordo com a demanda na medida 

em que for necessária a aquisição dos respectivos itens de materiais. 

2.2. Posto isto, a Prefeitura tem por responsabilidade realizar contratações para providenciar o 

fornecimento e operacionalização de fogos de artifício, cujo objetivo é manter a tradição e a promoção 

do turismo do Município. 

 

3.  CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  



 
 
 

 
 
3.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum nos termos do Inciso II, do Art.3º, do Decreto 

Federal nº.10.024/2019. 

 

4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Dentre outros, são documentos de habilitação compatíveis com as peculiaridades do objeto da 

licitação:  

4.1.1. Atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado que, comprovando 

aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto 

da licitação, digam respeito a contratos executados. 

 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da Ordem 

de Fornecimento, em remessa única, na Prefeitura Municipal de São José da Tapera/AL ou no local 

indicado pelo gestor contratual. Horário e dia para entrega: dias úteis, das 08 às 14 horas. 

5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência.  

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 15(quinze) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

5.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado.  

5.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo.  

5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

6.1. São obrigações da Contratante:  

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  



 
 
 

 
 
6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

7.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO  

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

 

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 



 
 
 

 
 
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.  

 

10. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a 

uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente.  

10.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, através de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada. 

11.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 



 
 
 

 
 
11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

11.6. Antes da emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento à Contratada, será realizada consulta 

ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital por ele abrangidas 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada nos arts. 28, 29 e 31 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.7. Na mesma oportunidade, a Administração realizará consulta ao SICAF, à Consulta Consolidada 

de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União e ao Cadastro das Empresas Inidôneas, Suspensas e 

Impedidas do Estado de Alagoas – CEIS para identificar eventual proibição de contratar com o Poder 

Público. 

11.8. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. 

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.10. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 

defesa. 

11.11. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante. 

11.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação. 

11.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

12. DO REAJUSTE 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 



 
 
 

 
 
13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, 

e da Lei 12.846, de 2013, a Contratada que:  

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;  

14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

14.1.3. Fraudar na execução do contrato;  

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  

14.1.5. Cometer fraude fiscal;  

14.1.6. Não mantiver a proposta;  

14.1.7. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administrativo;  

14.1.8. Obtiver vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

14.1.9. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública.  

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 

10.520, de 2002, e da Lei 12.846, de 2013.  

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 

que:  

14.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

14.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

14.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 6.161, de 2000.  

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade.  



 
 
 

 
 
 

Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo do Termo de Referência se limita ao mínimo 

imprescindível à satisfação do interesse público, presente na generalidade dos produtos e modelos 

existentes no mercado, não consignando marca ou característica, especificação ou exigência 

exclusiva, excessiva, impertinente, irrelevante ou desnecessária que possa direcionar o certame ou 

limitar ou frustrar a competição ou a realização do objeto contratual 

 

São José da Tapera/AL, 13 de novembro de 2023 

 

Damião dos Santos 

Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer 
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